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PARECER JURÍDICO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 001/2024 - CMSDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 001/2024 - CMSDA 

EMENTA: Direito Administrativo. Inexigibilidade de Licitação. Parecer Conclusivo.  

Contratação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria, para alimentação, 

processamento e confecção das demonstrações, registros e fatos contábeis da Câmara Municipal 

de São Domingos do Araguaia no ano 2024". 

I DO RELATÓRIO 

Tratam os autos de consulta formulada pelo Agente de Contratação em Licitações da Câmara 

Municipal de São Domingos do Araguaia no ano 2024, sobre a legalidade do certame na 

modalidade de inexigibilidade, objetivando a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de consultoria técnica de contabilidade pública, em atendimento às necessidades da 

Câmara Municipal de São Domingos do Araguaia no ano 2024. É a síntese do necessário. Passo 

a opinar.  

II-DAFUNDAMENTAÇÃO 

1. Vem ao exame desta Assessoria Jurídica a consulta sobre a regularidade do certame na 

modalidade de dispensa, levado à feito tendo como objeto os itens discriminados no relatório.  

2. De início, convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à 

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do 

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza 

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.  

3. Além disso, o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, conforme precedentes fixados 

pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, não vinculando a 

decisão do Chefe do Poder Legislativo, cabendo a este a decisão sobre a conveniência e 

oportunidade da contratação.  

4. No que se refere ao mérito, importa ressaltar que os serviços acima discriminados são 

necessários para possibilitar o desenvolvimento dos trabalhos do Poder Legislativo, tais como  

- Prestação de serviços de consultoria técnica de contabilidade pública, abrangendo as seguintes 

áreas: contabilidade financeira, contabilidade orçamentária; 

- Orientação e acompanhamento sobre envio das prestações de contas ao TCM/PA (SICONFI, 

RGF, PCASP, MCASP E LRF); 

- Orientação, acompanhamento, elaboração dos balancetes e balanço geral da Câmara Municipal; 

- Acesso e acompanhamento do Portal da Transparência do TCM/PA; 
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- Prestação de serviços técnicos de contabilidade pública abrangendo área administrativa 

patrimonial e de planejamento, com controle da execução orçamentária;  

- O profissional contratado deverá realizar atendimento presencial e on-line (e-mail, watts app, 

telefone ... ); 

- A contratada ainda deverá se responsabilizar por realizar os seguintes procedimentos: 

a) Análise da legislação municipal pertinente à área contábil, abrangendo os setores tributários, 

pessoal, patrimonial, avaliando os aspectos de legalidade, 

controle e transparência; 

b) Análise da aplicação das normas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Pará 

(TCM/PA), como súmulas, instruções normativas, consultas e demais deliberações com vista a 

garantir o seu cumprimento; 

- A empresa deverá nomear um responsável técnico para ser credenciado aos órgãos fiscalizadores 

e assinatura de peças contábeis; 

PARECER: 

- Assessoria na análise e revisão dos instrumentos de planejamento quais sejam: Plano Plurianual 

- PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA encaminhados 

pelo Poder Executivo; 

- Orientação e acompanhamento dos procedimentos e prazos para encaminhamento de atos de 

pessoal e contratos administrativos celebrados pela Câmara Municipal junto ao Tribunal de 

Contas do Estado do Pará (TCM/PA) e demais órgãos fiscalizadores; 

- Assessorar e acompanhar cumprimento dos índices oficiais obrigatórios determinados pela Lei 

Complementar n° 101/2000 e Constituição Federal; 

- Consultoria e Assessoria nos processos de movimentação de pessoal, nomeação, posses, 

transferências, readaptação e exoneração, de acordo com o Estatuto dos Servidores e com normas 

legais em cumprimento as exigências do TCM/PA; 

- Consultoria e assessoria na elaboração dos recursos contábeis de reconsideração, revisão 

cabíveis, junto aos órgãos fiscalizadores (TCE/PA - TCU/CGU); 

 

5. O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao 

procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. Constitui 

um princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade administrativa e do 

tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público. É hoje um princípio 

constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição.  

6. Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública deve 

pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na disponibilidade 



CÂMARA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO ARAGUAIA 

CNPJ: 84.139.617/0001-82 

Avenida Duque de Caxias, s.n., Centro – São Domingos do Araguaia – CEP 68.520-000. 
Site: http://camaramulsaodomingosdoaraguaia.pa.gov.br/ 

E-mail: camarasaodomingospa@gmail.com  
 

de recursos, além de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros.  

7. O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos especificados na 

legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da licitação, 

prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação especifique casos para 

os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade de 

licitação.  

8. Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que ter também previsão 

constitucional.  

Essa cláusula excepcional é que dá fundamento constitucional as hipóteses, previstas em lei (Lei 

14.133/2021), de licitação dispensada, de licitação dispensável e as de inexigibilidade de licitação. 

9. Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por profissionais integrantes 

do quadro de pessoal da Administração Pública. 10. Feitas tais considerações, vale assentar que, 

de acordo com o quanto disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço 

público é a contratação de obras, serviços, compras e alienações, mediante processo de licitação 

pública, que: 

"assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

11. As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente previstas 

em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n° 14.l3 3/2021), enumerou, nos artigos 74 e 75, as hipóteses de 

inexigibilidade de licitação e de dispensa, respectivamente.  

12. Diz o art. 74 da Lei n° 14.133/2021, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 

especial nos casos de: (... ) III - contrafação dos seguintes serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 

com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:  

( ..) c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 

ou tributárias;  

(..) § 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 

considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
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desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu 

trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. 

13. No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia Zanella Di 

Pietro ', esclarece que:  

(..) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a 

licitação; de modo que a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida 

na competência discricionária da Administração. Nos casos de 

inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só 

existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da 

Administração; a licitação é, portanto, inviável. " (Destacamos) 

14. Nesse contexto, insta registrar que a Lei n" 14.133/2021, em seu artigo 74, III, "c", autoriza a 

contratação direta dos serviços técnicos nele enumerados, de natureza singular, com profissionais 

ou empresas de notória especialização.  

15. Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses casos, a realização 

de procedimento prévio, com atendimento às formalidades necessárias para que fique 

demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de competição, a natureza singular do objeto 

e a notória especialização do contratado.  

16. Veja-se que o artigo 6°, inciso XVIII, da Lei n° 14.133/2021, estabelece como serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, aqueles realizados em 

trabalhos relativos a assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias.  

17. Contudo, o mero enquadramento da atividade no referido artigo, por si só, não é suficiente 

para que a Administração Pública contrate diretamente o particular sob a égide do artigo 74, III, 

da multicitada Lei n" 14.133/2021.  

18. Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no supracitado 

regramento legal, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito de admissibilidade 

expressamente previsto no caput do artigo 74, qual seja, a inviabilidade de competição, que, em 

tais situações, somente se perfaz, através da presença cumulativa de dois pressupostos: a 

singularidade do serviço e a notória especialização do contratado.  

19. Assinale-se, porque necessário, que a inviabilidade de disputa decorre tanto da ausência de 

pluralidade de concorrentes quanto da peculiaridade da atividade a ser executada pelo particular 

(quando o serviço a ser efetuado for de natureza personalíssima, porque pressupõe, por exemplo, 

o desenvolvimento de atividade criativa e intelectual). 
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20. Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias extra 

normativas, característica está inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, tem-se que 

as situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não se exaurem naquelas 

previstas na Lei 14.133/2021, os quais tratam de hipóteses meramente exemplificativas.  

21. Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' pregressa da empresa, 

constata-se que outra conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo entendimento de que o 

serviço oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica.  

22. ln casu, a interessada, segundo os documentos repousados, já obteve contratos com outras 

pessoas jurídicas de direito público, ocasião em que se fez clarividente a satisfação dos seus 

usuários com o serviço oferecido.  

23. A área requisitante indica a contratação da Empresa AGB – CONTABILIDADE – CNPJ: 

11.496.458/0001-08 que presta serviços de assessoramento em contabilidade pública e que conta 

com responsável técnica dotada de notoriedade.  

24. De mais a mais, de notar que os documentos colacionados pela pessoa jurídica espelham a 

sua regularidade jurídica, técnica e fiscal, inexistindo, nesta senda, motivos ou vícios que ensejem 

a rejeição da pretensão à contratação almejada.  

25. Logo, considerando a Administração que o serviço a ser contratado é singular, nos termos 

acima postos, poderá escolher, de forma discricionária - e devidamente justificada -, o profissional 

para prestá-lo, fazendo-o em razão de sua notória especialização e do grau de confiança que nele 

deposita.  

26. A justificativa da contratação almejada encontra-se presente na documentação apresentada 

pela empresa e sua sócia, bem como manifestação do Agente de Contratação.  

27. Importante destacar, ainda, o disposto no artigo 25, Decreto-Lei n° 9.295, de 27 de maio de 

1946, senão vejamos: 

Art. 25. São considerados trabalhos técnicos de contabilidade: (..) 

§ 10 Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua 

natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória 

especialização, nos termos da lei. 

28. A inexigibilidade de certame licitatório para a escolha, pela Administração Pública, do 

prestador dos serviços técnicos profissionais especializados pretendidos somente se legitima 

acaso o serviço a ser contratado se revista de natureza singular, assim entendido como aquele cujo 

caráter incomum, não rotineiro, particular, especial, excepcional, torne o objeto a ser contratado 

tão único e individual, distinto dos demais da sua espécie, que faça com que a sua satisfatória 

execução somente possa ser adjudicada a prestador dotado de conhecimentos diferenciados dos 

demais disponíveis no mercado.  
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29. Além disso, o aludido prestador deve ser titular de notória especialização, assim conceituada 

pelo §3° do citado artigo 74, como: 

"(..) o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica 

ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 

que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena 

satisfação do objeto do contrato. (..)" 

30. Vê-se, pois, que o requisito da notória especialização não se confunde com a especialização 

comum, ordinária. Ao revés, é a especialização diferenciada, dotada de qualidade mais 

reconhecida, consagrada no respectivo ramo de atuação.  

31. Passando a analisar mais especificamente o pressuposto da notória especialização, saliente-se 

que o mesmo se perfaz nos atributos que destacam um determinado particular em relação aos 

demais, traduzindo-se, portanto, na sua maior habilitação em executar o objeto singular do 

contrato.  

32. Sublinhe-se que este pressuposto poderá ser testificado mediante documentos formais, como 

título de especialização, certificado de cursos, autoria de obras técnicas e o desenvolvimento 

eficaz de serviços semelhantes.  

33. É cediço que a Administração não tem como atestar, com exatidão, a capacitação do 

contratado. Todavia, tal fato não a autoriza a contratar diretamente o particular sem perquirir a 

qualificação do mesmo, a fim de que fique evidenciado, ao menos, que suas habilidades 

transcendem o conhecimento comum e que são adequadas à execução do objeto do ajuste.  

34. Dessa forma, pontue-se, mais uma vez, para que a Administração contrate diretamente por 

inexigibilidade, deve ficar adequadamente demonstrada, através de elementos objetivos e 

formais, a notória especialização do particular contratado. 

35. Visto isso, para cumprir os requisitos legais e provar a notória especialização, foram juntados 

Certificado de Pós-Graduação e Atestados de Capacidade Técnica, atestados estes que 

evidenciam os trabalhos realizados pela empresa, o que acabam por indicar a especialização 

notória da mesma.  

36. Desse modo, provada a especialização notória do quadro da empresa que se inexige licitação 

para a contratação, cabe ao administrador público a discricionariedade para definir sobre a 

singularidade dos serviços prestados pela empresa em questão. 

37. Outro ponto relevante a considerar na presente contratação é a absoluta adequação do preço 

da prestação do serviço com os valores do mercado local.  
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38. O valor discriminado na Cotação de Preço apresentada pelo proponente foi estruturado com 

base nos valores praticados para o mesmo objeto em outros órgãos deste Estado, além do que se 

refere ao mesmo preço que já era praticado pela empresa nesta Câmara de Vereadores, apenas 

com a correção pelo IPCA-E, considerando também a natureza e quantidade dos serviços que 

serão realizados, o que demonstra a coerência do valor proposto com o efetivamente praticado na 

realidade local.  

39. Há de ressaltar que há vários anos a empresa já presta serviços a este órgão, mantendo-se o 

mesmo valor e, agora, apenas procedendo a sua correção monetária, para fins de recomposição 

financeira.  

40. Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da presente inexigibilidade de licitação e 

perfeita adequação do preço proposto.  

41. Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é de ser acolhida a 

contratação.  

42. É o parecer, ora submetido à douta apreciação de Vossa Senhoria para deliberação sobre a 

conveniência e oportunidade da contratação. É como se orienta, sub censura. 

III - DA CONCLUSÃO 

43. Diante do exposto, opina-se pela regularidade do certame, cuja finalidade descrita no objeto 

é de interesse público, considerando que o bem jurídico tutelado é necessário para o 

desenvolvimento das atividades essenciais do Poder Legislativo Municipal e para 

aperfeiçoamento dos serviços públicos. 

À consideração de Vossa Senhoria.  

 

São Domingos do Araguaia, 02 de janeiro de 2024. 

Antônio Quaresma de Sousa Filho 

Assessor Jurídico 

 OAB. 8.063 - B/PA 
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